
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 63, n° 200, p. 61-260, jan./mar. 2012 |        253

TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Com efeito, a entrega do legado à apelante e do 
quinhão hereditário ao ora apelado deveria, realmente, 
ser precedida da apuração do ativo e realização do 
passivo, como decidido na instância primeira.

Referentemente, eis a jurisprudência do TJRS, verbis:

Apelação cível. Embargos de terceiro. Penhorabilidade de 
bem objeto de legado. Legitimidade ativa dos legatários. 
Possibilidade de restrição sobre o imóvel. Manutenção da 
sentença [...]. 2. Enquanto não solvidas as dívidas do fale-
cido, descontadas do acervo hereditário, composto por todos 
os bens do de cujus ao tempo da morte, não há falar em cons-
trição indevida dos bens legados. Cabível a penhora sobre os 
bens legados a fim de garantir a satisfação das obrigações 
assumidas pelo falecido. 3. Antes da entrega do legado e 
posterior partilha entre os herdeiros, nos autos do inventário, 
apura-se o ativo e efetua-se o pagamento das dívidas. Na 
hipótese de absorção da totalidade da herança pelo passivo, 
os bens legados serão utilizados, total ou parcialmente, para 
a quitação dos débitos. Transmissível aos herdeiros e legatá-
rios tão-só o saldo entre o ativo e o passivo do patrimônio 
do de cujus, tendo em vista que, nos termos do art. 1.796 
do Código Civil de 1916 (art. 1.997 do Código Civil de 
2002), os bens do falecido respondem por suas dívidas e 
os sucessores respondem por elas até as forças da herança 
[...] (Apelação nº 70019295534 - Relator: Desembargador 
Odone Sanguiné - Data do julgamento: 20.06.2007).

Saliente-se, finalmente, a manifesta confusão entre 
o herdeiro e a legatária, já que a integralidade dos bens 
do falecido constituíram objeto da dita declaração de sua 
última vontade, não se discriminando, outrossim, a legí-
tima e a parte disponível da aludida herança.

Isso posto, hei por bem negar provimento ao 
recurso, confirmando a sentença por seus próprios e 
bem-lançados fundamentos.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES MAURO SOARES DE FREITAS e 
BARROS LEVENHAGEN.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Ao que se infere dos autos, a manifestação de última 
vontade de Luiz Augusto de Paula Lima, de f. 09/10-TJ, 
contemplou a ora apelante, com quem aquele vivera em 
união estável e, posteriormente, se casara sob o regime 
da separação de bens, e o ora apelado, seu filho, com 
os créditos oriundos de ações judiciais em que o dito de 
cujus se sagrara vencedor.

Nos autos do Processo nº 0382.07.072212-1, que 
teve trâmite perante o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Lavras, foi postulada a abertura, arquivo e cumpri-
mento do testamento em referência, tudo na forma esta-
belecida nos arts. 1.126 e seguintes, todos do CPC.

A apelante, companheira e viúva do finado, não se 
conforma, entretanto, com a dedução no montante dos 
créditos em referência do quantum das dívidas de titula-
ridade do espólio, sob o fundamento de que se trata de 
legatária, e não herdeira.

Não se sustenta a tese apresentada pela apelante, 
data venia.

A redação do art. 1.784 do CC/02 é clara a não 
mais poder, ao estabelecer, verbis:

Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde 
logo, aos herdeiros legítimos e testamentários.

E, mais, estatuem os arts. 1.791 e 1.792 do referido 
diploma civil, verbis:

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, 
ainda que vários sejam os herdeiros.
Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, 
quanto à propriedade e posse da herança, será indivisível, e 
regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio.
Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos supe-
riores às forças da herança; incumbe-lhe, porém, a prova do 
excesso, salvo se houver inventário que a escuse, demons-
trando o valor dos bens herdados.

Por sua vez, o art. 1.997 do Código Civil 
dispõe, verbis:

Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas 
do falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, 
cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube.

Com base nos dispositivos acima transcritos, força 
concluir que a herança responde pelo pagamento das 
dívidas do falecido e, somente após a liquidação do 
dito passivo, é que aquela deve ser partilhada entre os 
herdeiros, sejam eles legítimos ou testamentários.

Referentemente, confira o magistério de Orlando 
Gomes (Sucessões. Rio de Janeiro: Forense, 2000, 
p. 180), verbis:

Em se tratando de legado puro e simples, não pode ser 
pedido antes de julgada a partilha, dado que, somente após 
a dedução do passivo, é que se apuram as forças da herança 
e podem herdeiros e legatários receber suas heranças 
e legados.

Veículo roubado - Recuperação - Notificação do 
proprietário - Permanência no “pátio seguro” após 

três dias úteis - Valores referentes à remoção e 
estadia - Cobrança - Ilegalidade - Arts. 262, § 2º, 

e 271 do Código de Trânsito Brasileiro - 
Inaplicabilidade

Ementa: Ação de obrigação de fazer. Veículo roubado recu-
perado. Permanência em pátio da empresa ré. Cobrança 
de valores referentes à remoção e estadia. Ilegalidade.

- Ainda que haja convênio entre a empresa ré e o 
Detran-MG, é ilegal a cobrança de valores referentes à 
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remoção e estadia de veículo recuperado em razão de 
prática de crime, quando o proprietário deixa de buscá-lo 
no pátio no prazo de três dias úteis.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.08.179696-3/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Cevera - MG 
Prestadora de Serviços em Veículos Ltda. - Apelado: 
Expedito Bispo de Lima Junior - Relator: DES. VALDEZ 
LEITE MACHADO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Valdez Leite Machado, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à 
unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 1º de março de 2012. - Valdez Leite 
Machado - Relator.

Notas taquigráficas

DES. VALDEZ LEITE MACHADO - Cuida-se de 
recurso de apelação interposto por Cevera - MG 
Prestadora de Serviços em Veículos Ltda., qualificada nos 
autos, contra a sentença proferida em ação de obrigação 
de fazer ajuizada por Expedito Bispo de Lima Júnior.

Sobreveio a sentença de f. 69/71, que julgou proce-
dente o pedido, determinando à empresa ré a entrega 
da motocicleta, independentemente do pagamento das 
despesas de remoção e estadia, sob pena de pagamento 
de multa diária fixada em R$ 500,00. Condenou a reque-
rida ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

A ré interpôs o recurso de apelação de f. 73/79, 
alegando que o autor pretende a restituição de uma 
motocicleta de sua propriedade que foi recolhida no pátio 
da requerida, sem que fossem pagas as diárias devidas 
na forma do convênio celebrado entre a empresa ré e o 
Estado de Minas Gerais.

Asseverou ser credenciada e conveniada junto ao 
Estado de Minas Gerais, para fins de recepção e guarda 
de veículos recuperados pelas autoridades públicas.

Afirmou que a vítima, proprietária do veículo 
furtado, tem três dias úteis para a retirada do bem do 
“pátio seguro”, sob pena de se responsabilizar pelas 
despesas relativas à sua remoção e estadia, sendo o autor 
devidamente notificado sobre tal ônus, quando decorrido 
o prazo firmado no convênio.

Requereu a modificação da sentença para julgar 
improcedente o pedido contido na inicial.

O autor apresentou as contrarrazões de f. 84/87, 
pugnando pela manutenção da sentença proferida.

Recurso próprio, tempestivo e devidamente prepa-
rado, dele conheço.

Sem preliminares a expungir, passo a analisar o 
mérito recursal, pretendendo a empresa ré a reforma 
da sentença que deferiu o pedido de devolução de uma 
motocicleta, recuperada pela autoridade policial em 
crime de roubo e que se encontrava no pátio da ré por 
mais de três dias úteis.

Assim, o caso em julgamento não trata de apre-
ensão de veículo decorrente de infração de trânsito, e sim 
de estadia em pátio da empresa apelante, por não ter 
sido retirada a motocicleta em três dias úteis após a noti-
ficação da vítima, em razão de sucesso da autoridade 
policial em reaver o bem, objeto do crime em que o autor 
foi vítima.

A meu ver, embora o art. 7º da Instrução Normativa 
nº 01/COP-Detran/2008 disponha que a restituição 
dos veículos automotores recolhidos no “pátio seguro”, 
no prazo de até três dias úteis contados após a notifi-
cação do proprietário, se dará sem a cobrança de estadia 
e remoção, assim como o parágrafo terceiro estabeleça 
que, transcorrido o referido prazo, os valores referentes 
à remoção e estadia do bem no pátio serão cobrados 
do proprietário, tais dispositivos são ilegais, em razão do 
princípio da legalidade.

Com efeito, tendo em vista a natureza tributária dos 
valores cobrados para a estadia de veículos, a sua insti-
tuição e/ou majoração está adstrita ao princípio da lega-
lidade, devendo observar os comandos da Lei Estadual 
14.938/03, que não prevê tal cobrança.

Ora, a cobrança não se mostra possível diante 
de ausência de previsão legal, porquanto os arts. 262, 
§ 2º, e 271, ambos do Código de Brasileiro de Trânsito, 
somente preveem tal exação em caso de apreensão de 
veículo em razão de prática de infração administrativa ou 
fundada em medida administrativa.

Não há dúvidas de que a remoção e guarda provi-
sória de veículo furtado ou roubado insere-se no âmbito 
de atividade própria do Estado e voltada à promoção da 
segurança pública.

Com efeito, como ilustração colaciono:

Direito administrativo. Mandado de segurança. Veículo furtado 
e recuperado. Remoção a pátio privado. Taxas e despesas. 
Pagamento. Exigência. Ilegalidade. Existência. - São inaplicá-
veis as disposições do Código de Trânsito Brasileiro ao caso 
de veículo furtado e recuperado para justificar a cobrança 
de taxas e despesas de guincho e estadia do proprietário. 
Ilegalidade da cobrança. Sentença mantida. Nega-se provi-
mento aos recursos (AC nº 3570-40.2007.8.26.0000 - TJSP 
- Relator: Des. Xavier de Aquino - Órgão julgador: 5ª Câmara 
de Direito Público - Data do julgamento: 08.09.09).

Mandado de segurança. Veículo roubado que foi localizado 
pela autoridade policial e encaminhado para pátio particular. 
Impetrante proprietária por sub-rogação. Contrato de seguro. 
Pretensão à liberação. Imposição ao pagamento das despesas 
de ‘guincho’ e ‘diárias de estadia’. Impossibilidade. Encargos 
a que não deu causa. Adequação da via eleita. Legitimidade 
passiva da autorizada policial. Sentença que concede 
a ordem mantida. Recursos, o oficial, que se considera 
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APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0686.08.212877-4/003 - 
Comarca de Teófilo Otoni - Apelante: Claudirleia Pereira 
Addiny - Apelados: Maria dos Anjos Rocha e outros - 
Relator: DES. ROGÉRIO MEDEIROS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Valdez Leite Machado, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformi-
dade da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, 
à unanimidade de votos, EM REJEITAR PRELIMINAR E 
NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 2012. - Rogério 
Medeiros - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ROGÉRIO MEDEIROS - Versam os autos em 
epígrafe ação de despejo proposta por Maria dos Anjos 
Rocha, Marly de Souza Rocha e Joaquim Rocha Filho, em 
face de Claudirleia Pereira Addiny, aduzindo os autores, 
ora apelados, na peça exordial de f. 02/06, que firmaram 
com a ré, ora apelante, na data de 16.11.2004, um 
aditamento do contrato de locação não residencial, 
que tinha como objeto o imóvel situado na Rua Getúlio 
Vargas, nº 380, Centro, localizado na comarca de 
origem deste feito; que a prorrogação avençada entre as 
partes, ora litigantes, tinha prazo de duração previsto de 
24 (vinte e quatro) meses, ou seja, tinha término previsto 
para a data de 15.11.2006, rescindindo-se o mesmo 
sem a necessidade de cumprimento de qualquer forma-
lidade judicial ou extrajudicial; que, na data de venci-
mento de tal contrato, o imóvel locado não foi restituído 
aos autores, ora apelados, conforme avençado com a 
locatária, ora apelante; que a ré, ora apelante, foi notifi-
cada para desocupar o imóvel na data de 06.12.2007, 
mantendo-se inerte a respeito. Requereram, por fim, 
dentre outros pedidos de praxe, a decretação do despejo 
da ré, ora apelante, além do julgamento antecipado da 
presente lide.

Mediante a prolatação da r. sentença monocrática 
de f. 177/179, o douto Magistrado singular a quo julgou 
procedentes os pedidos elencados na peça exordial do 
feito em epígrafe.

Em seu apelo de f. 181/183, a ré, ora apelada, 
suscitou a preliminar de mérito de carência de ação. 
Quanto ao mérito da questão debatida neste feito, 
aduziu que houve a prorrogação verbal de tal locação; 
que as provas documentais de f. 62/65 demonstram as 
benfeitorias realizadas pela mesma no imóvel; que no 
local funciona a loja Aladim Perfumaria Ltda., sendo 
que o despejo da mesma implicará a demissão dos 10 
(dez) empregados que nela trabalham; que o magistrado 
deve atender ao fim social da lei; que a quantia paga 
pela mesma, à guisa de locação de tal imóvel, qual seja 

Despejo - Locação não residencial - Contrato - 
Renovação verbal - Ônus da prova - Art. 333, 
II, do Código de Processo Civil - Benfeitorias 
- Aquiescência do locador - Ausência - Lucro 

decorrente da atividade comercial - Finalidade 
social da locação - Inexistência - Suspensão do 

despejo - Impossibilidade

Ementa: Apelação. Locação de imóvel comercial. 
Renovação verbal. Ausência de prova. Art. 51, I, da Lei 
nº 8.245/1991. Benfeitorias. Aquiescência do locador. 
Prova inexistente. Finalidade social da locação. Lucro 
decorrente do exercício de atividade comercial. Sentença 
monocrática mantida.

- A teor do disposto no art. 333, II, do Código de Processo 
Civil (CPC), compete ao réu, locatário, a prova de que 
houve a renovação verbal do contrato de locação com 
o autor, locador, sendo que, na falta desta, o pedido de 
despejo requerido por este último, com base no término 
da avença celebrada entre as partes, ora litigantes, é 
medida que se impõe.

- O inciso I do art. 51 da Lei nº 8.245/1991, que já 
era a aplicável na data da locação discutida nestes 
autos, vedava a renovação verbal em caso de locação 
não residencial.

- Não pode o locatário requerer a suspensão do despejo 
por haver realizado benfeitorias no imóvel objeto da 
locação, visto que o contrato de locação exigia que qual-
quer providência nesse sentido dependeria de aprovação 
prévia do locador, o que não ocorreu.

- O locatário não pode pretender sustar o despejo em 
curso alegando que o magistrado deveria observar a 
função social do contrato de locação, uma vez que no 
imóvel objeto de tal avença se desenvolvia atividade 
comercial, cujo lucro era integralmente apropriado 
por ele.

interposto, e os voluntários, não providos (AC nº 9126926-
97.2005.8.26.0000 - Relator: Des. Reinaldo Miluzzi - Órgão 
julgador: 10ª Câmara de Direito Público - Data do julga-
mento: 0505.08).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
Custas recursais, pela apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES EVANGELINA CASTILHO DUARTE e 
ANTÔNIO DE PÁDUA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .


